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PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 315, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta nos Processos nº's 23282.412425/2020-04,
23282.006230/2022-82 e 23282.501992/2019-92, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Comitê de Governança
Digital (CGD) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA REITORIA

ARTEMISA ODILA CANDÉ MONTEIRO PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

LUCAS DANIEL DE MONT'ALVERNE MONTEIRO PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

ANTÔNIO CÉLIO FERREIRA DOS SANTOS PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CARLOS HENRIQUE LOPES PINHEIRO PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

KALINE GIRÃO JAMISON PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA

THIAGO MOURA DE ARAÚJO PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

SEGONE NDANGALILA COSSA PRÓ-REITORIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS

GLEYDSON RODRIGUES SANTOS DIRETORIA DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UNILAB

MÍRIAN SUMICA CARNEIRO REIS DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

JOSÉ WEYNE DE FREITAS SOUSA INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

LUCAS NUNES DA LUZ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL

JOBER FERNANDO SOBCZAK INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA

ANTONIO CARLOS DA SILVA BARROS INSTITUTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

LUMA NOGUEIRA DE ANDRADE INSTITUTO DE HUMANIDADES

TIAGO MARTINS DA CUNHA INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS

JULIANA JALES DE HOLLANDA CELESTINO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

MARIA CRISTIANE MARTINS DE SOUZA INSTITUTO DE ENGENHARIAS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ELIANE GONÇALVES DA COSTA INSTITUTO DE HUMANIDADES E LETRAS

GIANCARLO CARDOSO VECCHIA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO



MONICA SARAIVA ALMEIDA ENCARREGADA DE DADOS PESSOAIS

 

Art. 2º O funcionamento do Comitê de Governança Digital (CGD) seguirá o disposto na
Resolução Conad/Unilab nº 2, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab, revogando, a par�r desta data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 114, de 13 de abril de 2023.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
11/10/2023, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0786679 e
o código CRC 6D77FDC5.

 

Referência: Processo nº 23282.006230/2022-82 SEI nº 0786679

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

